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 Departamento de Obras Municipais 

      

         MINUTA DE ADENDA AO CONTRATO 

    

Im-DOM-016 
Revisão 04 

ADENDA AO CONTRATO N.º 137/2022 - EMPREITADA PARA A EXECUÇÃO DA 

“REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA BAJOUCA – MONTE REDONDO” – TRABALHOS 

COMPLEMENTARES------------------------------------------------------------------------------------ 

PROC.: T – 5/2022  ----------------------------------------------------------------------------- ------ 

ADJUDICADA EMPRESA: MANUEL CONCEIÇÃO ANTUNES – Construções e Obras Públicas, S.A. - -------  

PELO VALOR DE: €220.403,00 MAIS IVA.  --------------------------------------------------------------------------------  

Entre 

GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA LOPES, natural do concelho de Leiria, residente na União das 

Freguesias de Marrazes e Barosa, concelho da Leiria, portador do Cartão do Cidadão número 10501747, 

na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Leiria, em representação do Município de Leiria, NIPC 

505 181 266, no uso da competência que lhe é atribuída pela alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I 

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, como Primeiro Outorgante; 

e 

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DE LEIRIA, com sede em Rua da Cooperativa, 

5C, São Romão, 2410-256 Leiria, pessoa coletiva número 680 017 550, representado pelo Presidente do 

Conselho de Administração, GONÇALO NUNO BÉRTOLO GORDALINA LOPES, portador do Cartão do Cida-

dão número 10501747, adiante designada por SMAS Leiria, como Primeiro Outorgante; 

e 

BRUNO RICARDO BAPTISTA ANTUNES, natural da freguesia de Barreira, concelho de Leiria, portador do 

Cartão de Cidadão número 11262960 1 ZX7, com domicílio na Av. Marquês de Pombal, Lote 23 – 3º Dt.º - 

Leiria, contribuinte número 217460372, na qualidade de representante legal, conforme certidão perma-

nente que se arquiva no maço de documentos relativo a este contrato, intervêm em nome e representa-

ção da entidade denominada MANUEL CONCEIÇÃO ANTUNES – Construções e Obras Públicas, S.A., com o 

capital social de €200.000,00 e cujos documentos se encontram depositados na Conservatória do Registo 

Comercial de Leiria, com sede em I.C. 2 (E.N.1) – Vale Gracioso -2400-827 Azoia-Leiria, pessoa coletiva 

número 504 225 286, como Segundo Outorgante, adjudicatário no procedimento para a empreitada a 

execução do “REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA BAJOUCA – MONTE REDONDO” o qual foi procedido do 

procedimento de concurso público nos termos da alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos  

-----E pelos primeiros outorgantes foi dito que a Câmara Municipal de Leiria e Serviços Municipalizados de 

Águas e Saneamento de Leiria, suas representadas, por contrato n.º 134/2022 de 04 de julho de 2022, 

adjudicaram à empresa, MANUEL CONCEIÇÃO ANTUNES – Construções e Obras Públicas, S.A., a execução 

dos trabalhos complementares da empreitada de “REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA BAJOUCA – MONTE 

REDONDO” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- CLAUSULA PRIMEIRA: Que no decorrer da mesma empreitada e em data posterior à celebração do 

referido contrato, surgiu a necessidade de executar complementares a preços contratuais no valor de 

€136.735,00 + IVA e trabalhos complementares a preços acordados no valor de €83.668,00 + IVA, o que 
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totaliza €220.403,00 + IVA e trabalhos a menos no valor de €15.514,00, conforme o constante na 

informação do Departamento de Obras Municipais de 20 de junho de 2023----------------------------------- 

-------CLAUSULA SEGUNDA: Que de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de Leiria, de     de     

de 2023, foi adjudicada à empresa MANUEL CONCEIÇÃO ANTUNES – Construções e Obras Públicas, S.A., 

representada pelo segundo outorgante a execução dos referidos trabalhos e nos termos do aludido 

contrato n.º 134/2022 de 04 de julho de 2022, pela citada quantia de DUZENTOS E VINTE MIL 

QUATROCENTOS E TRÊS EUROS, que acrescida do Imposto sobre o Valor Acrescentado à taxa de seis por 

cento na importância de TREZE MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO EUROS E DEZOITO CÊNTIMOS, que 

perfaz a quantia de DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE SETE EUROS E DEZOITO 

CÊNTIMOS, que representa o encargo total a pagar pela execução do presente contrato.-------------------- 

----------------CLAUSULA TERCEIRA: Que os encargos resultantes do presente contrato serão satisfeitos 

pelo orçamento em vigor no Município de Leiria, onde têm o compromisso n.º 2024/23, tendo sido emitida 

a contração de divida n.º  , conforme o disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 96.º do CCP –---- -------- 

 --------------- A minuta do presente contrato e autorização para a celebração do respetivo contrato foi 

autorizado por deliberação Câmara Municipal de    de     de 2023. -------------------------------------------  

--------------- Em tudo o que for omisso no presente contrato, observar-se-ão as disposições legais 

aplicáveis. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------- Ambos os outorgantes reciprocamente aceitam o contrato nos termos exarados, obrigando-

se ao seu integral cumprimento.  --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------  Foram exibidos: ----------------------------------------------------------------------------------  

--------------- a)Alvará n.º 30833 - PUB, emitido pelo IMPIC – Instituto dos Mercados Públicos do Imobiliá-

rio e Construção ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------- d) Declaração do Instituto de Segurança Social, emitida em    de     de     , válida pelo 

período de quatro meses, comprovativa de que a empresa representada pelo segundo outorgante tem a 

sua situação contributiva regularizada perante aquele Organismo; -------------------------------------------  

--------------- e) Certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Leiria em     de      de    , válida pelo perío-

do de três meses, comprovativa da empresa representada pelo segundo outorgante relativo à situação 

contributiva --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------------f) Foi apresentada a  garantia bancária n.º , emitida pela     , em     , no valor de €     (      

), correspondente a      , a favor da Câmara Municipal no valor da adjudicação, para garantia e boa execu-

ção do presente contrato. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------------- O presente contrato está isento de Imposto de selo nos termos da alínea a) do art.º 6.º 

conjugado com a alínea s) do n.º 3 do art.º 3.º do Código do Imposto do Selo.-----------------------------  

 
 

O PRIMEIRO OUTORGANTE                                                O SEGUNDO OUTORGANTE 
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